
O Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade certifica que

O trabalho intitulado “Conhecimento de pescadores artesanais sobre tubarões e raias ameaçados de extinção - o Litoral Amazônico Brasileiro seria um refúgio para as
espécies?”, de autoria de Rafaela Maria Serra de Brito, Héllida Negrão Dias, Ana Rita Onodera Palmeira Nunes, Keyton Kylson Fonseca Coelho, Nayana Estrela
Ferreira Marques, Marcelo Derzi Vidal e Jorge Luiz Silva Nunes, foi apresentado na forma de pôster eletrônico (e-pôster) durante o XIV Seminário de Pesquisa e XV
Encontro de Iniciação Científica do ICMBio - a retomada da importância da pesquisa para gestão ambiental pública realizado de 24 a 26 de outubro de 2023, realizado no

auditório Rômulo Mello na sede do ICMBio em Brasília, com atividades online no Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA/ICMBio e no canal do ICMBio no YouTube. 
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RAFAELA MARIA SERRA DE BRITO

Certificado
Certificamos que 

Membro do Comitê de Organização do Simpósio do Grupo de
Estudos de Elasmobrânquios Amazônicos.

Realizado em 17 de junho de 2023, Raposa/MA.
Carga horária total de 08 horas.

COORDENADOR
DR. JORGE LUIZ SILVA NUNES



Participou do Simpósio do Grupo de Estudos de Elasmobrânquios
Amazônicos e apresentou a palestra intitulada "Morfologia dentária da

raia espadarte Pristis pristis no Litoral Amazônico Brasileiro".
Realizado em 17 de junho de 2023, Raposa/MA.

Carga horária total de 08 horas.
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Certificamos que, Rafaela Maria Serra de Brito, participou, como Especialista,
da Oficina de Avaliação do Estado de Conservação das Espécies do Maranhão
– Grupo Taxonômico Peixes Chondrichthyes, realizada nos dias de 02 e 08 de
outubro de 2024, em formato virtual.













O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE DO MARANHÃO –
CONSEMA confere o presente certificado a RAFAELA MARIA SERRA DE BRITO,
da AIR SEMEAR Consultancy Eireli, em reconhecimento à sua contribuição e
compromisso com as políticas públicas ambientais e o fortalecimento do
controle social no estado,  como membro do Conselho no triênio 2022-2025.



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

SECRETARIA EXECUTIVA – CONSEMA 

 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA/ http://www.sema.ma.gov.br 
Av. dos Holandeses, n° 04, Quadra 06, Edifício Manhattan, Calhau São Luís – Maranhão 

 CEP: 65071-380 – 
FONE: (98) 3194 8900 Ramal: 8952 / 8962 (98) 9177 8880 

 

 

DECLARAÇÃO 

                 

São Luís, na data da assinatura. 

 

 

 Declaro para os devidos fins, que a Senhora Rafaela Maria Serra de Brito, 

brasileira, portadora da célula de identidade RG nº14613702000-2 e inscrita no 

CPF sob o n° 045.063.393-47, exerce a função de Conselheira, representando a 

instituição AIR SEMEAR Consultancy Eireli, no Conselho Estadual de Meio 

Ambiente do Maranhão – Consema (triênio 2022-2025), bem como faz parte da 

Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros e da Câmara 

Técnica de Educação Ambiente do referido colegiado, sem advertências ou 

penalidades no período. 

 

 

 

 

 

 

LENNISE MARIA PASSOS PORTELA 

Secretária Executiva do Conselho Estadual de Meio Ambiente - Consema 

Assinado Digitalmente 
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Documento assinado eletronicamente em 01/12/2023, às 17:17.
Assinado por: LENNISE MARIA PASSOS PORTELA - Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS
Código Verificador: 01874575, Código CRC: Q2DSGIML
Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema.ma.gov.br/assinador/f/consulta-doc.xhtml.





Certificamos que, Rafaela Maria Serra de Brito, participou, como Observador,
da Oficina de Avaliação do Estado de Conservação das Espécies do Maranhão
– Grupo Taxonômico Peixes Continentais, realizada nos dias de 03 de outubro
de 2024, em formato virtual.



 

 

 

 

 

 

 

 

Certificamos que, Rafaela Maria Serra de Brito , participou, como Observadora 
Consema na Oficina de Avaliação do Estado de Conservação das Espécies do 
Maranhão – Grupo Taxonômico Mamíferos Terrestres, realizada nos dias 14 e 
15 de outubro de 2024, em formato virtual. 



Certificamos que, Rafaela Maria Serra de Brito, participou, como Observador,
da Oficina de Avaliação do Estado de Conservação das Espécies do Maranhão
– Grupo Taxonômico Aves, realizada nos dias 25 e 26 de setembro de 2024, em
formato virtual.
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Garantia da ampla participação na gestão da Unidade de Conservação;

Dever priorizada a paridade dos representantes do Poder Público (Federal, 
Estadual e Municipal), da Sociedade Civil Organizada, do Empresariado da 
Sociedade Civil, e das Comunidades e Povos Tradicionais;

A composição é definida por meio de processo eleitoral regido por edital 
específico, e supervisionado por comissão eleitoral e comissão recursal 
específicas;

Ver Resolução CONSEMA n° 044/2020 
(hּמps://legislacao.sema.ma.gov.br/arquivos/1597257116.pd).

•

•

•

•

• Reserva Biológica;
• Parque Natural Municipal;
• Monumento Cultural;
• Refúgio da Vida Silvestre;
• Área de Proteção Ambiental;
• Área de Relevante Interesse
• Ecológico;
• Floresta Municipal;
• Reserva de Fauna;
• Reserva Particular do Patrimônio 
   Natural.

• Reserva Extrativista;
• Reserva de Desenvolvimento
   Sustentável.

CONSELHO CONSULTIVO: CONSELHO DELIBERATIVO:
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Apoiar a implementação dos 
objetivos da Unidade de 
Conservação;

Demandar e propor ações de
pesquisa, educação ambiental,
proteção, controle, monitoramento 
e manejo dos recursos naturais;

Propor formas de gestão e resolução 
de conflitos em articulação com os 
setores envolvidos;

Debater as potencialidades de
manejo da Unidade de Conservação
(UC) e propor iniciativas de gestão, 
dentre outras.

Estimular o protagonismo e apoiar 
a formalização e o fortalecimento 
das organizações de populações
tradicionais;

Se manifestar sobre assuntos
relacionados ao modo de vida
e subsistência das comunidades 
tradicionais;

Discutir estratégias para o uso
sustentável dos recursos naturais;

Acompanhar a elaboração do
Plano de Manejo;

Aprovar, e encaminhar para
publicação, o Plano de Manejo
da Unidade de Conservação.

COMPETÊNCIAS DO 
CONSELHO GESTOR:

COMPETÊNCIAS 
EXCLUSIVAS DO 
CONSELHO 
DELIBERATIVO:

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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• Principal instrumento de gestão de uma Unidade de Conservação;

• Deve conter os principais dados da Unidade de Conservação, objetivos, 
   diretrizes, zoneamento e atos legais, administrativos e normas de uso;

• Deve ser publicado até cinco anos após a criação da Unidade de Conservação;

Roteiro Metodológico para Elaboração e Revisão de Planos de Manejo de Unidades de Conservação Federais 
(hּמps://www.gov.br/icmbio/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/roteiros/roteiro_metodologico_elaboracao_revisao_plano_manejo_ucs.pdf).
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9.4  Zoneamento
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• Deve ser estabelecido no Plano de Manejo;

• Considerar as categorias descritas no Roteiro Metodológico do ICMBio (2018).
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1.  Barreira contra pressões e ameaças;
2.  Adaptação às mudanças climáticas;
3.  Manutenção de recursos naturais e serviços ecossistêmicos, como 
     áreas de nascentes e de infiltração para águas subterrâneas;

4.  Proteção da biodiversidade genética brasileira;
5.  Desenvolvimento de Pesquisa Científica;
6.  Promoção de atividades de Educação Ambiental;
7.  Conforto climático e melhoria da qualidade de vida;
8.  Valorização e proteção das comunidades tradicionais extrativistas;
9.  Incentivo ao turismo, principalmente o turismo de contato com a 
      natureza;

10.  Incentivo à economia por meio da valorização e beneficiamento de 
       produtos naturais;

11. Incentivo ao mercado de Crédito de carbono.



ONSEMA
Conselho Estadual de Meio Ambiente do Maranhão

31

• Após publicação do ato de criação, as informações devem ser enviadas 
   para a SEMA/MA para conhecimento;

• A equipe gestora deve ainda entrar em contato com o MMA para inserir 
   a nova Unidade de Conservação no Cadastro Nacional de Unidades de 
   Conservação (CNUC).
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